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EDiÇÃO N°,
Jornal o Itaoeruneose

Dispõe sobre denominação em rua.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 30
- Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Autor: Vereador Severiano Antônio dos Santos Rezende

A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a

Prefeitura Municipal de Natividade
Praça Ferreira Rabello n. 004 - Centro - Natividade - RJ

CEP: 28.380-000 - Tel/Fax. (22) 3841 -2245//051
SUe: ·www.natividade.rj.g-ov.br

Artigo 10
_ Passa a denominar-se "CarIos Alberto Barreto Jóia" a rua projetada F,

existente no Loteamento "Ilha".


